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DECRETO MUNICIPAL Nº.282/2019
de 17 de junho de 2019

SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.044/2019,
DE 20.05.2019.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de dar atendimento ao ofício 318/2019-IMGA do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná para readequação do
edital de licitação Pregão Presencial nº.044/2019

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 044/2019, designada para
o dia 24 de junho de 2019, às 14:30 horas.

Art. 2º - O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, deverá comunicar as
empresas interessadas sobre a presente suspensão e a redesignação da nova data, fornecendo-lhes
cópia deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVALONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17
DE JUNHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 283/2019
17 de junho de 2019

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE
SECRETARIOMUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerado, o servidor Paulo Cesar Francischetti, , ocupante do Cargo de

Secretario Municipal de Saúde, do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,

admitido em 16 de outubro de 2017, pelo Decreto nº 322/2017, retornando ao seu cargo

de origem.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE
JUNHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 284/2019
17 de junho de 2019

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPALOCUPANTE
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerado o servidor AVELINO ALCIONE COLLA, portador do CI/RG nº

4.579.899-2 SP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão - Diretor

Hospitalar, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Nova

Londrina, admitido em 12 de setembro de 2017 pelo Decreto nº 288/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 17 DE JUNHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretario Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 285/2019
17 de junho de 2019

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e

DECRETA

Art.1º- Fica exonerado, o Servidor Luiz Gustavo Maior Bono, portador da C.I. RG nº

8.014.305-2 SSP/PR, ocupante Cargo de Provimento em Comissão, Diretor de
Gestão de Pessoal e Recursos Humanos, lotado na Secretaria Municipal de

Administração, do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, admitido em 14

de junho de 2018, pelo Decreto nº 189/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17
JUNHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 286/2019
17 de junho de 2019

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar
Municipal n° 086/2017, 06 de novembro de 2017;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Secretario
Municipal de Saúde, do Município de Nova Londrina, LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO,
portador do CI/RG nº 8.014.305-2 SP/PR, com os vencimentos do nível SE, da Lei
Complementar Municipal nº 086/2017, de 06/11/2017, ratificando em todos seus
termos o Decreto nº 269/2019, de 31.05.2019.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO

PARANÁ, EM 17 DE JUNHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Nº 003/2019
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
CNPJ sob n° 81.044.984/0001-04, Sede Administrativa na Praça da Matriz, n°261 – Centro,
neste ato Representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Otavio Henrique Grendene
Bono, residente e domiciliado na Rua Paulo Cesar de C.Secron nº 191, cidade de Nova
Londrina – PR, CI/RG nº 7.603.263-7-SSP-PR, CPF/MF nº 040.815.129-30

COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, associação civil, filantrópica, sem fins
lucrativos, de caráter assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa,
desportivo e outros, CNPJ nº 78.195.906/0001-04, com sede na Avenida Antônio
Ormeneze, nº 1325, centro, Nova Londrina-PR, declarada de utilidade pública através da
Lei Municipal nº 874 de 03 de junho de 1985, da Lei Estadual nº 8.833 de 15 de junho de
1988 e da Lei Federal 50.517 de 03 de junho de 1991; declarada entidade de Fins
Filantrópicos pela Resolução nº 28.987.009.005/93, neste ato representada por sua
Presidente, Senhora Simone Aparecida de Carvalho, portadora da CI/RG nº 7.605.114-3
SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 006.681.169-43, residente e domiciliada na Rua Justino
Celestino Slavieiro, nº 144, CEP 87.970-000, Nova Londrina –PR.

OBJETO: O objeto do presente Termo é a AMPLIAÇÃO DA COZINHA E REFORMA DO
REFEITÓRIO da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE o qual irá beneficiar diretamente 65 (sessenta
e cinco) crianças e adolescentes na faixa etária de 00 a 17 anos de idade, objetivando a
promoção de melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, especialmente
mental, em seus ciclos de vida, crianças adolescentes, adultos e idosos, buscando
assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania; promover a melhoria da infraestrutura
escolar, do ambiente de ensino; proporcionar a diminuição da exposição aos riscos de
acidentes provocados pelo elevado grau de deterioração da estrutura física da
dependência da escola; proporcionar maior acessibilidade aos alunos e comunidade
escolar como um todo, como o bem estar dos alunos e funcionários quanto ao preparo da
merenda escolar e local para os alunos realizarem as refeições.

AMPARO LEGAL: Art. 38, da Lei nº 13.019/2014 e Lei Municipal nº. 3.049/2018 de 17 de
outubro de 2018.

VALOR ESTIMADO PARA A AMPLIAÇÃO DA COZINHA E REFORMA DO REFEITÓRIO:
R$ 30.515,75 (trinta mil, quinhentos e quinze reais e setenta e cinco centavos).

RECURSOS A SEREM REPASSADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Valor
R$ 29.523,53 (vinte e nove mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos).

NATUREZA DA DESPESA:

08000:- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
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08002:- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCNL
08002:0824201366.033-Assistência Financeira a APAE
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
335000:- TRANSF.À INSTIT.PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
335043:- Subvenções Sociais.....................................R$- 29.523,53

CONTRAPARTIDA DO COLABORADOR: Valor R$ 992,22 (novecentos e noventa e dois
reais e vinte e dois centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 meses a partir desta data.

VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 14 de junho de 2019.

Data de Assinatura: 14/06/2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO ATO DE TRANSFERÊNCIA
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N.004/2019

Autorização: Lei Municipal n° 3.078/2019
Valor: R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais)
Partícipes:
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ sob n°
81.044.984/0001-04, Sede Administrativa na Praça da Matriz, n°261 – Centro, doravante denominado
CONCEDENTE, neste ato Representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor Otavio Henrique
Grendene Bono, residente na rua Paulo Cesar de C. Secron, nº 191, cidade de Nova Londrina – PR,
CI/RG nº 7.603.263-7-SSP-PR, CPF/MF nº 040.815.129-30
TOMADOR – APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – ESCOLA DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL “LA SALETTE”, associação civil, filantrópica, sem fins lucrativos, de caráter
assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, CNPJ nº
78.795.906/0001-0, com sede na Avenida Antônio Ormeneze, nº 1325, centro, Nova Londrina-PR.

Objeto: R$ 160.000,00 (trinta e nove mil, quinhentos e treze reais e oitenta e quatro centavos) e será
destinado para Construção de um Barracão, onde se pretende aumentar a qualidade dos trabalhos
desenvolvidos e assim enriquecer a aprendizagem dos alunos. Ela beneficiara 49 pessoas com
necessidades especiais, na faixa etaria de 15 a 65 anos de idade.

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:12367.0136.6031-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 102 – Fundeb 40% - Exercício Corrente
445042:- Auxílios................................................................R$- 160.000,00

=========
Art. 2º - TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL........................................R$- 160.000,00

Vigência: O presente Termo de Colaboração vigerá até 14/06/2020

Local e Data da Assinatura: Nova Londrina, 14 de junho de 2019

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 287/2019
17 de junho de 2019

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017, de 11/09/2017, e respectivas alterações,
considerando os aprovados no Concurso Público, realizado no dia 14.10.2018, em conformidade com o
Edital nº. 054/2018, de 30.08.2018, o Edital que homologou o resultado, e o Edital de convocação nº
030/2019, de 15.05.2019,

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada para cargo público municipal, conforme relação abaixo, com o
respectivo cargo e vencimento:

CARGO: PSICOLOGA

NOME CLASSE NÍVEL

FABIANE KRAVUTSCHKE BOGDANOVICZ GOP 10 A-0

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE JUNHO
DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE POSSE

Ao décimo setimo dia do mês de junho do ano de dois mil e dezenove,
na sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, na
presença do Secretário de Administração Municipal e Prefeito Municipal, Sr. OTAVIO HENRIQUE
GRENDENE BONO. Comparece Sr. (ª). FABIANE KRAVUTSCHKE BOGDANOVICZ,
portador (a) do RG nº. 8.389.521-7 e CPF nº 041.394.419-09, aprovado (a) no concurso público Edital
054/2018, conforme classificação obtida pelo Edital que divulga o Resultado Final em 28 de
dezembro de 2018, processo 611630/2018 para o cargo de PSICOLOGO, toma posse no cargo
referido pelo Decreto 287/2019, cujo regime jurídico será regido na forma da Lei Municipal nº
1.091/93, de 26.02.1993 e suas respectivas alterações.

E assim, por se achar justo e empossado no cargo, firma juntamente com os demais o presente
termo de posse, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Nova Londrina, 17 de Junho de 2019

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

ROSANA MARIA PEREIRA
Técnica De Recursos Humanos
Matric. 5630-3

FABIANE KRAVUTSCHKE BOGDANOVICZ
Funcionário Empossado
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 121/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2019

O Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio do município de Nova
Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no inciso I e II do art. 24, da Lei
nº.8.666/93, o processo de Dispensa de Licitação nº. 048/2019 e ratifica para todos os efeitos a
dispensa, homologando o presente processo, em favor da empresa BIOAGRI AMBIENTAL LTDA.,
inscrita no CNPJ nº. 04.830.624/0001-97, para CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ANALÍTICOS E DEMAIS ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICO DE
AMOSTRAS DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS, CONSISTINDO EM 02 (DUAS) ANÁLISES BÁSICAS,
01 (UMA) ANÁLISE COMPLETA E 02 (DUAS) FÍSICO-QUÍMICO E BACTERIOLÓGICO,
CONFORME A PORTARIA IAP Nº 259/2014, no valor total de R$ 2.185,60 (dois mil e cento e oitenta
e cinco reais e sessenta centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE JUNHO DE 2019.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente

Indústria e Comércio
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 121/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2019

O Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio do município de Nova
Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Miguel Natalino Serrano Lopes, ratifica
a Dispensa de Licitação nº 048/2019, nos termos do Artigo 24 caput, inciso I e II, respectivamente,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2019

Contratada: BIOAGRI AMBIENTAL LTDA.
CNPJ nº. 04.830.624/0001-97

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ANALÍTICOS E DEMAIS ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICO DE AMOSTRAS DE ÁGUAS
SUBTERRÂNEAS, CONSISTINDO EM 02 (DUAS) ANÁLISES BÁSICAS, 01 (UMA)
ANÁLISE COMPLETA E 02 (DUAS) FÍSICO-QUÍMICO E BACTERIOLÓGICO, CONFORME
A PORTARIA IAP Nº 259/2014
VALOR: R$ 2.185,60 (dois mil e cento e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE JUNHO DE 2019.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente

Indústria e Comércio
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: ALLAN MARCHESE EPP
CNPJ sob o nº 19.611.542/0001-29

Objeto: AQUISIÇÃO DE SACOS DE RAFIA DESTINADO A COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2019

Valor Contratual: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais)

Condições de Pagamento: Até o 20º dia do mês posterior ao da entrega.

Prazo de Duração: 17/06/2019 à 17/06/2020.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 17 de junho de 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pela Secretária Municipal de
Educação, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.49/2019,
após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE
COLCHÕES DE SOLTEIRO, COLCHÃO INFANTIL E BERÇOS COM COLCHÃO QUE SERÃO DESTINADOS
A CMEI´S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA, homologando e adjudicando em
favor das empresas:

ALLPER COMERCIAL EIRELI ME - CNPJ 24.547.906/0001-99
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

COLCHÃO DE SOLTEIRO 1,88 X 88 CM
CMPRIMENTO X 88 CM DE LARGURA 17
CM ALTURA ESPUMA D33 CERTIFICADA
PESO REAL SUPORTADO (KG): 90 KG
REVESTIMENTO DO COLCHÃO:
POLIÉSTER / FAIXA DO COLCHÃO:
POLIÉSTER

UNI 50,00 229,0000 11.450,00

Total: 11.450,00

VITTAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA. EPP - CNPJ
09.174.668/0001-20
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

COLCHÃO INFANTIL, MEDINDO 130 X 60
CM, ESPUMA 100% POLIURETANO D18
ADITIVADA, 12 CM DE ALTURA,
REVESTIDO EM LADO EM TECIDO E
OUTRO DE PLÁSTICO, PARA CRIANÇAS
DE ATÉ TRÊS ANOS DE IDADE

UNI 20,00 75,0000 1.500,00

Total: 1.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 17 DE JUNHO DE 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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